Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 1107/92

DÁ NOMENCLATURA AO PARQUE MUNICIPAL DE EXPOSIÇÕES.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica denominado DIETER WILHELM HORNUNG, o Parque Municipal de Exposições deste Município.

Parágrafo Único - Fica fazendo parte integrante da presente Lei, o Currículum Vitae do homenageado:

BIOGRAFIA DE DIETER  WILHELM HORNUNG

DIETER  WILHELM HORNUNG, nascido no dia 02 de abril de 1938, na Cidade de WAAKIRCCHEN, no sul da Alemanha Ocidental. Fez seus estudos na Alemanha e ingressou cedo na Marinha, onde terminou seus estudos.

Galgou vários postos na Marinha, chegando ao mais alto posto de 1º Oficial.

Mais tarde, abraçou a carreira de Empresário, dedicando-se ao ramo Imobiliário, de Construções e Consultoria, tendo muito êxito.

Em 1979, resolveu deixar a Alemanha, juntamente com seus amigos Ulrich Jung e Ilse Kronast.

Conhecendo praticamnete todo o Globo Terrestre, optou pelo Brasil. Visitando e Conhecendo vários Estados  brasileiros, achou o Estado de santa Catarina muito próspero e com algumas particularidades da Alemanha.

Chegando a cidade de Bom Retiro, não teve mais dúvidas, radicou-se definitivamente aqui.

Foram compradas terras e começou o plantio de maça. Depois alho e agora o plantio e Industrialização de Babosa.

Casou-se  em 1988 com uma Bomretirense  ROSI MERI, nascida Possenti.

Dedicou-se com muito empenho, afinco e garra nos empreendimentos da AGRO-PECUÁRIA BOM RETIRO LTDA E JUNGCONSULT DO BRASIL PRODUTOS AGRÍCOLAS LTDA.

No auge de sua carreira industrial, faleceu com a idade de 52 anos no dia 18 de abril de 1990.

Sendo Sócio proprietário da Empresa Agropecuária Bom Retiro, foi doador da área de terras onde hoje está construído o parque Municipal de Exposições do Município de Bom Retiro.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

              Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 22 de maio de 1992.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
